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Emenda Aditiva 

 
 

: 
Acrescente-se art. 21 ao Projeto de Lei nº 4.363, d e 2001, com a 

seguinte redação, renumerando-se os demais: 
 

 
 “Art. 21. Compete aos Comandantes Gerais encaminhar ao respectivo 

Governador a lista de escolha, elaborada na forma da lei, para a promoção ao 
posto de coronel." 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A promoção ao posto de coronel é de competência do governador, 

conforme legislação vigente, no entanto, é necessário que o Comandante Geral 
encaminhe uma lista de escolha, elaborada pela Comissão de Promoção de 
Oficiais. 

 


